
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE PRATA

Secretaria Municipal de Planejamento, Gontrole e Urbanismo

Ofício GSEMPCU n' 003/ 2026. Prata - PB, 04 de fevereiro de 2026.

À Sua Excelência a §enhora
MARCIANA FERREIA DE ARAÚJO
DAI{TÀS
Presidente da Câmara Municipal de Prata
Av. Ananiano Ramos Galvão, n" 100 - Centro.
Prata - PB * CEP 58.550-000.

Assunto:

Sanção das Leis Ordinárias n'396112025 de 31.12J025 e a Lei Complementar
n" 039;2025, de 31.12.2025

Excelentíssima Senhora Presidente,

Cumprimentando Vossa Excelência, servimos do presente para encaminhar cópia
da Edição dos Diários Oficial do Município - Edição de 31.12.2025, que publicou a sanção da Lei em
epígrafe.

§egue as Certidões de Leis Ordinárias e Complementares, Sancionadas em
2A25 para enviar ao Tribunal de Contas

Respeitosamente,

Ilfr*

MARIA SOLAI\GE DA NÓBREGA CAMBOIM
Secretdria Municipal de Planejamento, Controb e Arbanismo

h.



DO PODER l- Assiduidade;
ll- Cumprimento integral da carga horária;
lll- Participação em atividades Pedagógica e de Formação
Continuada;
lV-lnexistência de penalidade administrativa no exercício de
referência.

Parágrafo Único. O regulamento deverá assegurar a observância
dos princípios da impessoalidade, moralidade, publicidade e
transparência. "

Art.07o. Os Servidores da Educaçâo Básica da rede municipal de
ensino, neste Município, que tiverem dois vínculos, somente
poderão receber em forma de abono reíerente a um único vínculo.

Art. 08o. As despesas com a execução desta lei correrão por conta
das dotaçôes orçamentária próprias do FUNDEB,
suplementadas, se necessário.

"Parágrafo Único. O pagamento do abono previsto nestâ Lêi fica
condicionado ao cumprimento do percentual mínimo de 70o/o

(setenta por cento) dos recursos do FUNDEB destinado à
remuneração dos proÍissionais da educação básica em eÍetivo
exercício, nos termos da legislação Federal".

Art. 09o. Revogam-se as demais disposições em contrário.

Art. 1f. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prata, Estado da Paraíba, em

/*
FERftANDES

P ref e ito Co n sti tu c i o n a I
DA SILVA

31 de dezembro de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA
Criado Lei n.u de de de 1974.

1 de dezembro de 2025

LEI COMPLEMENTAR NÔ039, DE 31 DE DEZEMDRO DE 2026

tNsflTUr A PREMTAçÃO DE
DESEMPENHO, PARA OS
SERVIDORES DO MAGISTÉruO
MUNICIPAL DOS QUADROS
EFETIVO E CONTRATADO, NO
EXERCICIO DE 2025, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIA§.

PREFEITO DO MUNICIPIO DE PRATA, ESTADO DA PARAíBA,
no uso das suas atribuigões que lhe são conferidas pela
Constituição Federal e Lei Orgânica do Município,

FAçO SABER, que a Câmara Municlpal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. Fica instituída a Premíação de Desempenho aos
servidores do Magistério Municipal dos quadros efetivo e
contratado, para o exercício de 2025, que poderá ser concedida
na forma prevista nesta lei, caso cumpridos os requisitos,
conforme as especificações elencadas, de acordo com a classe
lecionada.

Arl. 2" A premiação será concedida a todos os servidores da
Educação Básica, exceto aos que Estejam gozando de licença
sem vencimentos; os estagiários da Rede Municipal de Ensino;
os que estejam em permuta ou em regime de cessão, mútua ou
unilateral, para com outro município, órgão ou entidade; e ou
sejam alvo de sanção administrativa, seja advertência ou
suspensão, decorrente de processamento e julgamento de
Processo Administrativo Disciplinar, durante o decorrer do ano de
2025.

Art. 30. A premiação será concedida também aos professores da
Sala de Atendimento Educacional Especializado (AEE) .

Art. 40. A premiação concedida aos Servidores será no valor de
um Salário mínimo, 1.5'18,00 (Hum mil quinhentos e dezoito
reais), pago em Janeiro de 2026, sendo referente ao ano de 2025.

Art. 50. O valor pago a título de gratificação em forma de abono,
não incorpora à remuneração do servidor para quaisquer efeitos e
não será computado para fim de pagamento de gratificação, 13o
(décimo terceiro) salário e férias, e sobre ele não incidirão os
descontos previdenciários.

Art.6o. Farão jus ao abono prcüsto nesta Lei exdusÍvarnente os
plofissionais da Educação Básica, assim definido no art 61 da Lei
Federal no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Base
da Educação Naciond), que se errcnúem em efeüvo exercÍcio,
obsenrando o dispostrc no Art. 26 da Lei Federal n o 14.113, de 25 de
dezembro de 2020.

"Art. 60 A- A concessão da Premiação de Desempenho que trata
está Lei observará critérios, definidos em regulamento do Poder
Executivo, tiais como:

LEI ORDINÁRIA NO 39612025, DE 3Í DE DEZEMBRO DE 2025.
Autoria: Vereador Aldair AIves Clemente

DENOMINA DE ADUTORA
ADILSON JOAQUIM ALVES,
ADUTORA IMPLANTADA NO SITIO
DO MELO, E DÁ OUTRAS
PROVDÊNCIAS.

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Gonstitucional
do município de Prata Estado da Paraíba no uso de suas
atribuiçôes legais, conferidas pela Lei Orgânica do
Município.

FAçO SABER, que a Câmara Municipal aprovou ê êu
sanciono a segulnte Lei:

Art. 1o- Fica denominada de Adulora Adilson Joaquim Alves,
Adutora implantada no Sítio de Melo, zona rural deste município.

§ 1o- O Poder Executivo do município de Prata-PB deverá
providenciar a ldentiÍieção e Placa de lnauguração.

r
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ArL 2o- Revogam-se disposiçôes em contrário.
GABINETE DO TUCIONAL DO MUNIC ípro
DE PRATA, Estado Paraíba, 31 de dezembro de 2025,

DA SILVA

Diário Oficial do Municí de Prata-PB

disposto no art. 17, da Lei Complementar n' 003/2007, de 27 de
agosto de 2007, na Lei Complementar no 010/2015, de 1ô de abril
de 2015, na Lei Complementar no O1712O17, de 't6 de janeiro de
2017, na Lei Complementar no 018, de27 de março de 2O17 e na
Lei no 167i2016, de 31 de outubro de 2016.

RESOLVE exonerâr, por discricionariedade da Administração
Pública MARRIANA ALVES DA SILVA, portador da Carteira de
ldentidade com Registro Geral no 4.738.22A - §SDSIPB, e CPF
no 156.377.884-05 do cargo de provimento em comissão de
CHEFE DO SETOR DE MATERIAL DADÁTICO E ESCOLAR,
Símbolo Nível CC-7, com lotação na Secretaria Municipal de
Educação.

GABINETE DO DO MUNlCíPIO
DE PRATA, Estado em de dezembro de 2025

GENIV DASILVA

PoRTARTA x, ç)lzozs
Prata-PB,23 de dezembro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIo DE PRATA,
ESTADO DA PARAíBA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto no art. 17, da Lei Complementar no 003/2007, de 27 de
agosto de2CIO7, na Lei Complementar no 010/2015, de 16 de abril
de 201 5, na Lei Complementar no 01712017 , de 16 de janeiro de
2A17 , na Lei Complementar no 01 8, de 27 de março de 20'17 e na
Lei no 16712016, de 31 de outubro de 2016.

RESOLVE exonerar, por discricionariedade da Administração
Pública, ISABELLA MONIQUE GONÇALVES SILVA, portadora
da Carteira de ldentidade com Registro Geral no 2.862.U3 -
SSP/PB e CPF no 016.3M.844-17, do cargo de provimento em
comissão de Coordenador de Núcleo de Programas de
lnclusão Social e Cidadania Nível l, da Secretaria Municipal de
Ação Social, Símbolo Nível CC-6

GABINETE DO rTo DO MUNICíPIO
DE PRATA, Estado Paraíba, de dezembro de2025.

GENIV DA SILVA

PORTARTA No Í5512025
Prata-PB, 23 de dezembro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAíBA, no uso das atribuições que lhe conÍere o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do MunicÍpio, e tendo em vista o
disposto no art. 17, da Lei Complementar no 003/2007, de 27 de
agosto de 2007, na Lei Complementar n" 010/2015, de 16 de abril
de 2015, na Lei Complemêntar no O17t2Q17, de 16 de janeiro de
2417, na Lei Complemenüar no 018, de 27 de março de2017 e na
Lei no 167/2016, de 31 de outubro de 2016.

RESOLVE exonerar, por discricionâríedade da Administração
Pública, JOSEANE DIAS DO§ §ANTOS, portadorda Carteira de
ldentidade com Registro Geral no 3.830.550 - SSP/PB, e CPF no
1O9.U7.154-79, do cargo de provimento em comissâo de Chefe
do Setor de Alimentação Escolar, da Secretaria Municipal de
Educaçáo Símbolo CC-S.

GABINETE DO rTo DO MUNICÍPIO
DE PRATA, Estado em de dezembro de2025.

SILVA

Prata-PB, 23 de dezembro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAíBA, no uso das atribuiçôes que lhe conÍere o
art. 60, incíso l, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vistra o
disposto no arl. 17, da Lei Complementar no 003/2007, de 27 de
agosto de 2007, na Lei Complementar no 010/20'15, de 16 de abril
de 2015, na Lei Complementar n" 017D417, de 16 de janeiro de
2017, na Lei Complementar no 018, de 27 de março de 2017 e na
Lei no 167/2016, de 31 de outubro de 2016.

RESOLVE exonerar, por discricionariedade da Administração
Pública WLLYANE GONçALVES OLIVEIRA, portadora da
Carteira de ldentidadê com Registro Geral no 4.036.113 -
SSP/PB, e CPF no 748.782.97440, do cargo de provimento em
comissão de Ghefe do Setor Pessoal, da Secretaria Municipal
de Educação, SÍmbolo Nível CC-7, respondendo na Secretaria da
Escola Maria de Lourdes Nunes de Menezes.

PORTARIA NO 157,

GENIV DASILVA

ParaíbaDE PRATA, Estado
GABINETE DO

23 de dezembro de2025.
ONAL DO MUNICIPIO

PORTARIA No 158/2025
Prata-PB, 23 de dezembro de 2025.

PORTARIA NO

DE PRATA, Estado Paraíba,
Prata-PB, 23 de dezembro de 2025. GABINETE DO PREFEITO

Constitucional

DO MUNICÍPIO
23 de dezembro de 2025.

t-)
DA SILVA

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAíBA, no uso das atribuiçÕes que lhe confere o
art. 60, incíso l, da Le! Orgânica do Município, e tendo em vista o

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PRATA,
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o art.
60, inciso ll, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto no art. 17, da Lei Complementar no 003/2007, de 27 de
agosto de2007.

RESOLVE exonerar, por discricionariedade da Administração
Pública, ANY GABRIELLY NUNES DE FARIAS portadordo CPF
no 113.432.7M-80, do cargo de provimento em comissão de
Chefe do Setor de Apoio Adminislrativo, Símbolo CC-7, com
lotação na Secretaria Municipal de Educaçáo.
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PORTARIA N" 15912025 GABINETE DO P
Prata-PB, 23 de dezembro de 2025. DE PRATA, Estado

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍHO DE PRATA,
ESTADO DA PARAíBA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto no art. 17, da Lei Complementar no AO2|2OA7, de 20 de
julho de 2007.

RE§OLVE exonerar, por discricionariedade da Administração
Pública EDIMILSON DOS SANTOS BATISTA, portador da
Carteira de ldentidade eom Registro Geral no 1.243.588 -
SSP/PB, e CPF no 024.891 .064-73, do cargo de provimento em
comissão de Chefe do Setor de Controle dos Transportes e
Veículos Municipal da Secretaria Municipal de Administração,
Símbolo NívelCC-7.

GABINETE DO ONAL DO MUNICÍPIO
DE PRATA, Estado Paraíba, 23 de dezembro de 2025.

DES DASILVA

CIONAL DO MUNICíPIO
23 de dezembro de 2025.

DASILVA

Prata-PB,23 de dezembro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuiçÕes que lhe confere o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto no art. 17, da Lei Complementar no 003/2007, de 27 de
agosto de 2007, na Lei Complementar no 010/2015, de 16 de abril
de 2015, na Lei Complementar no O1712017, de 16 de janeiro de
2017,na Lei Complementar no 018, de 27 de março de 2017 e na
Lei no 16712016, de 31 de outubro de 2016.

RESOLVE exonerar, por discricionariedade da Administração
Pública, SAMIRA FERREIRA FREITAS, portadora da Carteira de
ldentidade com Registro Geral no 4.433.172 - SSP/PB, e CPF no
713.688.364-45 do cargo de provimento em comissão de CHEFE
DE SETOR DE EUCAçÂO DE JOVENS E ADULTOS, Símboro
Nível CC-7, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

PratafB,23 de dezembro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuiçÕes que lhe confere o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do Município, ê tendo em vista o
disposto no art. 17, da Lei Complementar no O03|2QO7, de 27 de
agosto de 2007, na Lei Complementar no 01012O15, de 16 de abril
de 2015, na Lei Complementar no O1712017, de 16 de janeiro de
2017, na Lei Complementar no 018, de 27 de março de 2O17 e na
Lei n" 167/2016, de 31 de outubro de 2016.

RESOLVE exonerar, por discricionariedade da Administração
Pública, WANDSON MURILO DE OLIVEIRA SILVA, poúador da
Carteira de ldentidade corn Registro Geral no 3.575.168 -
SSP/PB, e CPF no 097.898.894-96, do cargo de provimento em
comissão de Assessor Técnico Nivel lll da Secretaria Municipal
de Educaçáo, Símbolo Nível CC-7.

íba, em

DA SILVA

PORTARIA NO

Paraíba, em

DA SILVA

U
PORTARIA No 16212025

DO MUNICÍPIO
DE PRATA, Estado
GABINETE DO

GABINETE DO PRE
DE PRATA, Estado dezembro de2026.

DO MUNICíPIO

Prata-PB, 23 de dezembro de 2025,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAíBA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto no art. 17, da Lei Complementar no 00312007, de 27 de
agosto de 2007, na Lei Complementar no 0'10/2015, de 16 de abril
de 201 5, na Lei Complementar no 01712017 , de 1 6 de janeiro de
2017 , na Lei Complementar no 018, de 27 de março de 2017 e na
Lei no 167/20í6, de 31 de outubro de 2016.

RESOLVE exonerar, por discricionariedade da Administração
Pública MATHEUS ARAÚJO ROCHA MARACAJA, portadora da
Carteira de ldentidade com Registro Geral no 3.037.613 -
SSP/PB, e CPF no 098.380.244-06, do cargo de provimento em
epmissão de ASSESSoR TÉcNlco - NíVEL I da Secretaria
Municipal de Educação, Símbolo Nível CC-4.

PORTARIA N'1

DA SILVA

GABINETE DO FEITO CON
de dezembro de 2O25.

DO MUNICíPIO
DE PRATA, Paraíba,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAíBA, no uso das atribuiçôes que lhe confere o
art. 60, inciso I, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto no art. 17, da Lei Complementar no 003/2007, de 27 de
agosto de 2007, na Lei Complementar no 010i2015, de 16 de abril
de 2015, na Lei Complementar no 01712017, de 16 de janeiro de
2A17, na Lei Complementar no 01 I, de 27 de março de 201 7 e na
Lei no 167/2016, de 3í de outubro de 2016.

RESOLVE exonerar, por discricionariedade da Administração
Pública, RAÍssA MAYANE DE SOUSA BEZERRA, portadora da
Carteira de ldentidade com Registro Geral no 3.407.494 -
SSDS/PB, e CPF no 08'!.533.264-57, do cargo de provimento em
comissão de SECRETÁRIA ExEcUTlvo bE EDUCAçAo da
Secretaria Municipal de Educação, Símbolo Nível CC-1.1.

PORTARIA NO

Prata-PB,23 de dezembro de 2025.

PORTARIA NO

PratafB,23 de dezembro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 60, da Lei Orgânica do Município.

de dezembro de2025.
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RESOLVE exoneraÍ, por discricionariedade da Administração
Pública, a senhora ANA CRISTINA NERI DA SILVA, portadora
da Carteira de ldentidade com Registro Geral no 859.078 -
SSP/PB, e CPF no 478.879.744-53, do cargo de provimento em
comissão de Assessor Técnico - Nível I da Secretaria Municipal
de Administração, Símbolo CC-4.

GABINETE
DE PRATA,

DO EITO DO MUNICíPIO
Paraíba, de dezembro de2025.

DA SILVA
Prefeito

Diário Oficial do Municí de Prata-PB

O PREFEITO CONSTITUGIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAíBA, no uso das atribuiçÕes que lhe confere o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto no art. 17, da Lei Complementar no 003/2007, de27 de
agosto de 2007, na Lei Complementar no 010/2015, de 16 de abril
de 2015, na Lei Complementar n" 01712017, de 16 de janeiro de
2017, na Lei Complementar no 018, de 27 de março de 2017 e na
Lei no 167/2016, de 31 de outubro de 2016.

RESOLVE exonerar, por discricionariedade da Administração
Pública, MARIA RITA DOS SANTOS FREITAS, RG 4.286.977
SSDS/PB, portador do CPF no 128.660.614-46, do cargo de
provimento em comissão de Assessoria de Administração
Superior -Nível ll com lotação no Gabinete do Prefeito do
Município, Símbolo Nível CC-3.

GABINETE DO ONAL DO MUNICíPIO
dezembro de2A25.DE PRATA, Estado ,em23

FERNAN DÀ SILVA

Prata-PB, 23 de dezembro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAíBA, no uso das atribuiçôes que lhe confere o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto no art. 17, da Lei Complementar no 003/2007, de 27 de
agosto de2OO7, na Lei Complementar no 01012015, de 1ô de abril
de 201 5, na Lei Complementar n" A1712A17 , de 1 6 de janeiro de
2017 , na Lei Complementar no 018, de 27 de março de 2017 e na
Leino 16712016, de 31 de outubro de 2016.

RE§OLVE _exonera, por discricíonariedade da Administração
Pública, JOAO CESAR FERREIRA GOMES, portador da Carteira
de ldentidade com Registro Geral no 5.187.006 - SSDS/PB, e
CPF no 160.933.164-83, do cargo de provímento em comissão de
Chefe do Setor de Apoio Administrativo, da Secretaria
Municipal de Administração, Símbolo Nível CC-7.

PORTARIA N" 165/2025

DA SILVA

Paraíba, 23 de dezembro de2025.
DO MUNICíPIO

Prefeito

GABTNETE DO
DE PRATA,

Prata.PB,23 de dezembro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAíBA, no uso das atribuiçÕes que lhe confere o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto na Lei Municipal no 00612005, de 17 de março de 2005,
e na Lei Complementar no 003/2007 , de 27 de agosto de 2007.

RESOLVE exonerar, por discricionariedade da Administração
Pública, WANNY RAQUEL CONSERVA SANTOS, portadora da
Carteira de ldentidade com Registro Geral no 4.218.707 -
SSDS/PB, OAB no 27.036/PB e CPF no 397.652.898-63, do cargo
de provimento em comissão de CONSULTOR JURÍDICO, Lotado
na Secretaria Municipal de Administração, Símbolo Nível CCNS3.

PORTARIA No't68/2025

GE

DE PRATA, Estado Paraíba, em
CONSTIGABINETE DO DO MUNICíPIO

dezembro de 2025

DA SILVA
Prata-PB, 23 de dezembro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARA|BA, no uso das atribuiçÕes que lhe confere o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto no art. 17, da Lei Complementar no 003/2007, de 27 de
agosto de2007, na Lei Complementar no O1012O15, de 16 de abril
de 201 5, na Leí Complemênlar no O1712017 , de 1 6 de janeiro de
2017,na Lei Complementarno0lS, de27 de marçode2017ena
Lei no 16712016, de 31 de outubro de 2016.

RESOLVE exonerar, por discricionariedade da Administração
Pública, LUCIANE DOS SANTOS NUNES, RG 2.575.802
SSP/PB, portador do CPF no 983-09'1.371-68, do cargo de
provimento em comissão de Çonsultor Jurídico da Procuradoria
Geraldo Município, Símbolo Nível CCNS3.

PORTARIA NÓ 166/2025

DA SILVA
Prefelto

DE PRATA, Estado Paraíba,
GABINETE DO PREFEITO

23 de
ONAL DO MUNICIPIO
dezembro de2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto no art. 17, da Lei Complementar no 003/2007, de 27 de
agosto de2O07, na LeiComplementar no 01012015, de 16 de abril
de 2015, na LeiComplementar no 01712O17, de 16 de janeiro de
2017, na Lei Complementar n0 018, de 27 de março de 2017 e na
Lei no 167/2016, de 31 de outubro de 2016.

RESOLVE êxonerar, por discricionariedade da Administração
Pública, JEFERSON LUCAS GONçALVES DA SILVA, portador
da Carteira de ldentidade com Registro Geral no 3-743.216 -
SSDS/PB, e CPF no 104.837.914-07, do cargo de provimento em
comissão de COORDENADOR DO NUCLEO DE ARTESANATO
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio
Ambiente, Símbolo Nível CC-6.

PORTARIA NO

Prata-PB, 23 de dezembro de 2025.

PORTARIA NO í
Prata-PB, 23 de dezembro de 2025.

'12025 GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 23 de dezembro de 2025.
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2017 , na Lei Complementar no 01 8, de 27 de março de 2017 e na
Lei n" 16712O16, de 31 de outubro de 2016.

RESOLVE exonerar, por discricionariedade da Administração
Pública, JosÉ Dloco BEZERRA SANTOS portador da Carteira
de ldentidade com Registro Geral no 4.921.655 - SSP/PB, e CPF
n' 171.740"144-08, do cargo de provimento em comissão de
COORDENADOR DO NUCLEO DE FEIRA E MERCADO
CENTRAL E MATADOURO PÚBLICO. SíMbOIO NíVEICC-6.

DA SILVA

DA SILVA

Paraíba,

Prefeita

DE PRATA, Estado
GABINETE DCI

23 de dezembro de 2025
TUCIONAL DO MUNICíPIO

Prata-PB, 23 de dezembro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAíBA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto no art. 17, da Lei Complementar n" 003/2007, de27 de
agosto de 2407 , na Lei Complementar no 01 01201 5, de 16 de abril
de 2015, na Lei Complementar no 01712A17, de 16 de janeiro de
2017 , na Lei Complementar no 01 8, de 27 de março de 201 7 e na
Lei no 167/20'16, de 31 de outubro de 2016.

RESOLVE exonerar, por discricionariedade da Administração
Pública, ANDRE MATEUS PROCÓPIO DA SILVA, portador CPF
n" 155.177.544-14, da cargo de provimento em comissâo de
Coordenador do Núcleo de Programas de lnclusão Social e
Cidadania da Secretaria Municipal de AÇão Social, Símbolo Nível
CC.6.

Prata-PB, 23 de dezembro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto no art. 17, da Lei Complementar no 003/2007, de 27 de
agosto de 2007,na Lei Complementâr no 010/2015, de 16 de abril
de 2015, na Lei Complementar no A1712017, de 16 de janeiro de I

2A17 , na Lei Complementar no 018, de 27 de março de 2017 e na 
i

Lei no 16712016, de 31 de outubro de 2016.

RESOLVE exonerar, por discricionariedade da Administração
Pública, MARIA LIONETE DA SILVA, portadora da Carteira de
ldentidade com Registro Geral no 2.262.838 SSDS/PB, e CPF no

858.827.981-91, do cargo de provimento em comissão de Cheíe
do Setor de Convivências e de Atívidades Ocupacionais da

DA SILVA

PORTARIA N'1

Paraíba,

DA SILVA

Paraíba

Prefeito

DO MUNTCíP|O I

de dezembro de 2O25.

23 de dezembro de 2025.
DO MUNICíPIO

DE PRATA, Estado
GABINETE DO

Secretaria Municipal de Ação Símbolo Nível CC-7

GABINETE DO PRE
DE PRATA, Estado

t
PORTARIA N.174t2025

Prata-PB, 23 de dezembro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que lhe confêre o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto no art. 17, da Lei Complementâr no 00312007, de 27 de
agosto de 2007, na Lei Complementar no 01 0/201 5, de 16 de abril
de 2015, na Lei Complementar no Q1712017, de 16 de janeiro de
2417 , na Lei Cornplementar no 018, de 27 de março de 2A17 e na
Lei no 167/2016, de 3'l de outubro de 2016.

RESOLVE exonerar, por discricionariedade da Administração
Pública, PAULO PEREIRA DANTAS FILHO pôrtador do CPF no
155.047.534-73, do cargo de provimento em comissâo de Chefe
do Setor de Aóorização e Produção de Mudas, da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente,
Símbolo Nível CC-7.

PORTARTA No í7312025

Paraíba, em

GEN

DE PRATA, Estado
GABINETE DO

de dezembro de 2025.
ONAL DO MUNICíPIO

DA §ILVA

PORTARIA NO 1 t2025
Prata-PB, 23 de dezembro de 2025.

O PRÊFEITO CON§TITUCIONAL DO MUNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAíBA, no uso das atribuiçÕes que lhe confere o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto no art. 17, da Lei Complementar no 003/2007, de 27 de
agosto de 2007, na Lei Çomplementar no 010/2015, de '16 de abril
de 2015, na Lei Complementar no O17ftA17, de 16 de janeiro de

PORTARIA N" 17
Prata-PB, 23 de dezembro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO I\4UNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAíBA, no uso das atribuiçÕes quê lhe confere o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do MunicÍpio, e tendo em vista o
disposto no ar1. 17, da Lei Complementar no 003/2007, de 27 de
agosto de 2407 , na Lei Complementar no 01A12015, de 16 de abril
de 2015, na Lei Complementar no 01712O17 , de 16 de janeiro de
2017 , na Lei Complementar no 01 8, de 27 de março de 2Q17 e na
Lei no 167/2016, de 31 de outubro de 2016.

RESOLVE exonerar, por discricionariedade da Administração
Pública, r JOSE JOELSON BATISTA, portador da Carteira de
ldentidade com Registro Geral no 2.862.350 * SSPIPB, e CPF no
082.424.554-73, do cargo de provimento em comissão de
Coordenador do Núcleo de lnformação, Educação e
Comunicação Social, Símbolo Nível CC-6, lotado na Secretaria de
Saúde.

GABINETE DO TUCIONAL DO MUNICíPIO
DE PRATA, Estado Paraíba, 23 de dezembro de 2025.

DA SILVA
Prefeito



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA

Gabinete do PreÍeito

LEI ORDINÁNIE NO 396/2025, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025.
Autoria: Vereador Aldair Alves Glemente

DENOMINA DE ADUTORA ADILSON
JOAQUIM ALVES, ADUTORA
IMPLANTADA NO SíTIO DO MELO, E DÁ
OUTRAS PROUDÊNCIAS.

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional do
município de Prata Estado da Paraíba no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. ío- Fica denominada de Adutora Adilson Joaquim Alves, Adutora
implantada no Sítio de Melo, zona ruraldeste municÍpio.

§ ío- O Poder Executivo do município de Prata-PB deverá providenciar a
ldentificação e Placa de lnauguração.

Art. 20- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE
PRATA, Estado da Paraíba, em 31 de dezembro de 2025.

GE DES DA SILVA
Prefeito

Certifico, para os devidos fins, que este ATO
GOVERNAMENTAL - LEI foi publicado no Diário Oficial do
Município de Prata- Estado da Paraíba- nesta data:

P Í ata- P B Ei t çLáedkâJ ikzí
v 4
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Coordenação do Núcleo do Diririo Oficiat do Município



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE PRATA

Gabinete do Prefeito
GNPJ/MF O9.O74.{ í 3/OOOí -06

LEI COMPLEMENTAR N'039, DE 31 DE DEZEMDRO DE 2026

INSTITUI A PREMIAÇÃO DE DESEMPENHO,
PARA OS SERVIDORES DO MAGISTERIO
MUNICIPAL DOS QUADROS EF'ETIVO E
CONTRATADO, NO EXERCICIO D§, 2025, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO DO MUNICIPIO DE PRATA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso

das suas atribuições que the são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica instituída a Premiação de Desempenho aos servidores do Magistério
Municipal dos quadros efetivo e contratado, para o exercício de 2025, que poderá ser concedida na

forma prevista nesta lei, caso cumpridos os requisitos, conforme as especificações elencadas, de

acordo com a classe lecionada.

Art.2o A premiação será concedida a todos os servidores da Educação Básica, exceto

aos que Estejam gozando de licença sem vencimentos; os estagiários da Rede

Municipal de Ensino; os que stejam em permuta ou em regime de cessão, mútua ou

unilateral, pâra com outro município, órgão ou entidade; e ou sejam alvo de sanção

administrativa, seja advertência ou suspensão, decorrente de processamento e

julgamento de Processo Administrativo Disciplinar, durante o decorrer do ano de2025.

Art. 3o. A premiação será concedida também aos professores da Sala de Atendimento
Educacional Especializado (AEE) .

Art. 4o. A premiação concedida aos Servidores será no valor de um Sálario minimo, 1.518,00

(Hum mil quinhentos e dezoito reais ), pago em Janeiro de 2026 , sendo refernte ao ano de 2025.

Art. 5o. O valor pago a título de gratificação em forma de abono, não incorpora à remuneração

do servidor para quaisquer efeitos e não será computado para fim de pagamento de gratificação, 13o

(décimo terceiro) salário e ferias, e sobre ele não incidirão os descontos previdencirários.

Art.6o. Farão jus ao abono previsto nesta Lei exclusivamente os profissionais da Educação
./t Brá§c4 assim defenido no art. 6l da Lei Federal n" 9.394, de 20 de dezembro de 1996( Lei de

Diretrizes e Base da Educação Nacional), que se encontrem em efetivo exercicio, observando o
disposto no Art. 26 daLei Federal n o 14.113, de 25 de dezenrbro de2020.



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE PRATA

Gabinete do Prefeito
GNPJ/MF O9.O74. í í 3/OOOí -06

"AÍt. 6o A- A concessão da Premiagão de Desempeúo que trata está Lei observará critérios,
definidos em regulamento do Poder Executivo, tais como:

I- Assiduidade;
II- Cumprimento integral da carga horária;
UI- Participação em atividades Pedagógica e de Formação Continuada;
IV- Inexistência de penalidade administrativa no exercício de referência.

Parágrafo Único. O regulamento deverá assegurar a observância dos pricípios da
impessoalidade, moralidade, publicidade e transparência."

Art. 08'. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentária
próprias do FUNDEB, suplementadas, se necessário.

ooParagráfo Único. O pagamento do abono previsto nesta Lei fica condicionado ao

cumprimento do percentual minino de 70oÁ (setenta por cento) dos recursos do FIINDEB destinado
à remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercicio, nos termos da legislação
Federal."

Art. 09'. Revogam-se as demais disposições em contrário.

Afi. 10". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Prata, Estado da Paraíba, em 31 de dezembro de2025

ANDES DA SILVA
Prefeilo

Certifico, para os devidos fins, que este ATO
GOVERNAMENTAL - LEI foi publicado no Díário Oficial do
Município de Prata, Estado da Paraíba, nesta data:

vrata-vtilt @úá.&àf
@

Coordenação do Núcleo do Diário Oficial do Município

Art.07". Os Servidores da Educação Básica da rede municipal de ensino, neste Município,
que tiverem dois vínculos, somente poderão receber em forma de abono referente a um único
vínculo.
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ESTADO DA
PREFEITURA MUI{ICIPAL DE PRATA

Criado Lei n." 471197 de 27 de de 1974.

Prata-Paraíba-T fe 06 de eiro de 2026

Lei Ordinária n" 398/2026, de 05 de fevereiro de 2026.

DrsPÔE SOBRE ATUALTZAçÃO
DO PISO SALARIAL DO
MAGISTÉRIO PÚBLICO
MUNTCTPAL DA EDUCAçÃO OO
MUNICíPIO DÊ PRATA E DÁ
OUTRAS PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAíBA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

FAçO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

DECRETO NO 003/2026, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.
Art. 1o Fica o piso salarial para o magistério público municipal
corrigido sobre o valor dos vencimentos, conforme determina o
ArL 5o da Lei Federal no 't 1 .738, de 16 de junho de 2008, e tt/edida
Provisório no108, que trata da atualização do piso, será adequado
a está Lei.

Parágrafo Único. A remuneração dos profissionais do magistério,
instituÍda pela Lei Complementar Municipal no 02112018, de 16 de
julho de ?018, passam a ter os seus vencimentos deíinidos no
ANEXO UNICO, desta Lei Municipal.

DIARIO OFICIAL

Aít.2o As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta
Lei serão aplicadas exclusivamente aos proÍissionais do
magistério em efetivo exercício na carreira do magistério público
do município de Prata para a jornada de 30(trinta) horas semanais.

Parágrafo Único. A composição da jornada de trabalho observar-
se-á o limite 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho
das atividades de interação com os educandos e 1/3 (um terço) da
carga horária para o desempenho das atividades pedagógico
coletivo e individual, conforme o que estabelece o § 40 da Lei
Federal no 11.738, de 16 dejulho de 2008.

Art. 3o As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias consignadas à Secretaria
It/unicipal de Educação, em consonância ao que dispõe o art. 4o
da Lei Federal no 1 1.738, de 16 de julho de 2008.

Art. 40 A implementação do disposto nesta Lei observará o
previsto no art. 169 da Constituição Federal e as normas
pertinentes da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus eÍeitos ao dia 1o de janeiro de 2026.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO
DE PRATA, em 05 de fevereiro de 2026.

DA SILVA
Constitucional

Regulamenta a Lei Gomplementar
no 039, de 3í de dezembro de2025,
que institui a Premiação de
Desempenho parc os servidores
do Magistério Municipa!, e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNrcÍPIO DE PRATA, ESTADO DA
PARA|BA, no uso das atribui@es que'lhe confere a Lei Orgânica
do Município, e tendo em vista o disposto no art. 60-A da Lei
Complementar nô 039, de 31 de dezembro de 2Q25,

DECRETA:

Art. 1o Este Decreto regulamenta os critérios para a concessão da
Premiação de Desempenho, instituída pela Lei Complementar no

03912026, destinada aos servidores do tvlagistério lVlunicipal dos
quadros efetivo e contratado, em exercício no ano de 2025.

Art. 2o A concessão da premiação está condicionada à avaliação
positiva do servidor, que deverá alender, cumulativamente, a
todos os critérios estabelecidos neste regulamento.

CAPíTULO I DOS CRITÉRIOS DE DESEMPENHO

Art. 3o Para flns de aferição da assiduidade, a que se reÍere o
inciso I do art. 6o-A da Lei Complementar no 039/2026, será
considerado inapto o servidor que, durante o ano letivo de 2425,
registrar mais de 5 (cinco) faltas não justificadas.

Parágrafo único. Não serâo computadas como Íaltas, para os Íins
deste artigo, as ausências legais previstas no Estatuto dos
Servidores Públicos do fvlunicípio, desde que devidamente
comprovadas.

Art. 40 O cumprimento integral da carga horária, previsto no
inciso Il do art. 60-A da Lei, será verificado por meio dos registros
de ponto e relatórios de atividades da unidade escolar.

:l

u

ll

I



Janeiro de

Prata-PB, 05 de janeiro de 2026.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO Í\4UNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto no art. 17, da Lei Complementar no 003/2007, de27 de
agosto de 20O7 , na Lei Complementar no 0101201 5, de 16 de abril
de 2015, na Lei Complementar no 01712017, de 16 de janeiro de
2017 , na Lei Complementar no 018, de 27 de março de 2017 e na
Lei no 1671201 6, de 31 de outubro de 2416.

RESOLVE nomear CICERA SUELY DA SILVA, Registro Geral no

742.243.874-68, para ocupar o cargo de provimento em comissão
de CHEFE DO SETOR DE APOIO ADÍ\4INISTRATIVO da
Secretaria Municipal de Administração, Símbolo Nível CC-7.

GABINÊTE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO ÍUUNICíPIO

PORTARTA N" 00212026

DE PRATA,

VA

de05 de 2026.Estado Paraíba, janeiro

SIL'DA
Constitucional

§ 1" O servidor deverá cumprir 100% (cem por cento) de sua carga
horária de trabalho, incluindo a participação em horas-atividade e
outras convocações oficiais do órgão de ensino.

§ 2' Eventuais compensações de jornada deverão ser
previamente autorizadas e registradas pela chefia imediata para
que não conÍigurem descumprimento da carga horária.

Art. 5" A partícipação em atividades pedagógicas e de
formação continuada, conforme o inciso lll do art. 6o-A da Lei,
será comprovada mediante a apresentação de certificados.

§ 1o O servidor deverá comprovar a participação em, no mínimo,
20 (vinte) horas de formação continuada ou eventos pedagógicos
promovidos ou reconhecidos pela Secretaria Municipal de
Educação durante o ano de 2025.

§ 2o Os certificados deverão ser entregues à direção da unidade
escolar até o último dia letivo do ano de 2025 para validação.
Art. 6o A inexistência de penalidade administratíva, tratada no
inciso lV do art. 60-A da Lei, implica que o servidor não poderá ter
sofrido qualquer sanção de advertência ou suspensão, decorrente
de Processo Administrativo Disciplinar, transitada em julgado no
decorrer do ano de2025.

cApíTULO il DAS D|SPOSIçÕES FTNATS

Art. 70 O processo de avaliação e apuração do direito à Premiação
de Desempenho observará rÍgorosamente os princÍpios da
impessoalidade, moralidade, publicidade e transparência.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação publicará
no Diário Oficial do trlunicÍpio a lista dos servidores que
preencheram os requisitos para o recebimento da premiação.

AÉ. 80 Os casos omissos neste Decreto serão resolvidos pelo
titular da Secretaria Municipal de Educação.

AÉ. 90 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prata, Estado da Paraíba, em

Assim sendo e pelas razões de fato e de direito acima expostos,
submeto o presente VETO ao Autógrafo - EMENDA ADITIVA
0312025- Projeto de Lei Complementar no 02912025 - PL, à
apreciação de Vossas Excelências, contando com o vosso
integral acatamento, como forma de manutenção da ordem
constltucional e jurídica.

Gabinete do Prefeito do NIunicípio de Prata, Estado
da Paraíba, em 06

DA SILVA
Constitucional

05 de janeiro oe 2ffi0. 
1

' l_ I ,-
GEN'YALDO FFRNANDES DA SILVA

U Prefeito Constitucional

Página2 Terça-feira, 06 de janeiro de 2026 Diário Oficial do Município de Prata-PB

Prata-PB, 05 de janeiro de 2026.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuíções que lhe conÍere o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto no art. 17, da Lei Complementar no 00312007, de 27 de
agosto de 2007 , na Lei Complementar no 01 0/20'1 5, de 16 de abril
de 201 5, na Lei Complementar n' 01712017 , de 16 de janeiro de
2017 , na Lei Complementar no 018, de 27 de março de 2017 e na
Lei n' 16712016, de 31 de outubro de 2016.

RESOLVE nomear PATRICIA TASSYLANE BARROS ABREU,
portador da Carteira de ldentidade com Registro Geral no

3.217.761 - SSP/PB, e CPF n" 068.081.884-75, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Gerente de Ação Social e
Cidadania da Secretaria Í\dunicipal de Ação Social, Símbolo Nível
CC.5.

PORTARTA N'003/2026

DA SILVA

rTo
da

Prefeito

05 de janeiro de 2426.
ONAL DO MUNICíPIOGABINETE DO

DE PRATA,

Cumpre-nos comunicar-lhe que, na Íorma do disposto na
Constituição Federal e na Lei Orgânica do
Írrtunicípio, VETEI integralmente o Parágrafo Unico DA Ementa
Aditiva n" 0312O25 no Art. 08", que diz:

"Paragráfo Único. O pagamento do abono previsto nesta Lei fica
condicionado ao cumprimento do percentual minino de 7Qo/o

(setenta por cento) dos recursos do FUNDEB destinado à
remuneração dos proÍissionais da educação básica em efetivo
exercicio, nos termos da legislação Federal."

RAZÕES E JUSTIFICATIVAS DO VETO

Após análise acêrca do Parágrafo Único em questão, não
obstante o mérito da questão, decidimos pelo VETO, pois o
município já no 5o Bimestre, registro Siope ultrapassou os 70%
(setenta por cento) do recurso FUNDEB destinado à remuneração
dos profissionais da educação básica, atingindo 75,55%( setenta
e cinco virgula cinquenta e cinco por cento).

Prata-PB, 05 de janeiro de 2026.

Projeto de Lei 029/2025 de 31 de dezembro de 2025

PORTARTA N.004/2026

VETO DO PARAGRAFO ÚNICO DO ART.8" - dA EMENDA
ADITIVA NO 03/2025.

v



O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do ÍMunicípio, e tendo em vista o
disposto no art. 17, da Lei Complementar no 003/2007, de 27 de
agosto de 2007, na Lei Complementar n" 010i2015, de '16 de abril
de 2015, na Lei Complementar n" 01712017, de 16 de janeiro de
2017 , na Lei Complementar no 018, de 27 de março de 2017 e na
Lei no 16712016, de 31 de outubro de 2016.

RESOLVE nomear ANDRE MATEUS PROCOPIO DA SILVA,
portador CPF no 155.177.544-14, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Coordenador do Núcleo de
Programas de lnclusão Social e Cidadania da Secretaria Municipal
de Ação Social, Símbolo Nível CC-6.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO IVIUNICíPIO

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto no art. 17 , da Lei Complementar n' 00312007, de 27 de
agosto de 2007, na Lei Complementar no 010/2015, de 16 de abril
de 2015, na Lei Complementar no 01712A17, de 16 de janeiro de
2017 , na Lei Complementar no 018, de 27 de março de 2017 e na
Lei no 16712016, de 31 de outubro de 2016.

RESOLVE nomear PAULO PEREIRA DANTAS FILHO poúador
do CPF no 't55.047.534-73, para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Chefe do Setor de Arborização e Produção de
lVludas, da Secretaria lVlunicipal de Desenvolvimento EconÔmico e
Ívleio Ambiente, Símbolo Nível CC-7.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICiPIO
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DA SILVA

SILVA
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DE PRATA, Estado Paraíba, 05 de janeiro de 2026.

da Paraíba, 05 de janeiro de 2026.DE PRATA,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe conÍere o
art. 60, inciso l, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto no art. 17, da Lei Complementar no 003/2007, de 27 de
agosto de 2007, na Lei Complementar no 010/2015, de 16 de abril
de 2015, na Lei Complementar n'01712017, de 16 de janeiro de
2017, na Lei Complementar no 018, de 27 de março de 20'17 e na
Lei no 16712016, de 31 de outubro de 20't6.

RESOLVE nomear JOÃO CÉSAR FERREIRA GOMES, portador
da Carteira de ldentidade com Registro Geral no 5.'í87.006 -
SSDS/PB, e CPF no 160.933.164-83, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Chefe do Setor de Apoio
Administrativo, da Secretaria Municipal de Administração,
Símbolo NívelCC-7.

PORTARIA No 005/2026
Prata-PB, 05 de janeiro de 2026.

DA SILVAG
Prefeito

da Para em 05 de janeiro
DO PREFEITOGABINETE

DE PRATA,
DO N/rUNlCíPlO
de2O26.

PORTARIA N'006/2026
Prata-PB, 05 de janeiro de 2O26.

PORTARTA N.008/2026
Prata-PB, 05 de janeiro de 2O26.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAíBA, no uso de suas atribuições legais, na
Íorma estabelecida na Lei Orgânica Municipal.

Considerando o disposto na Lei Orgânica do Município que
estabelece que é dever da Administração Pública obedecer aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e
publicidade, além do princípio constitucional da eÍiciência;

Considerando a Lei Municipal Complementar no 020, de 29 de
dezembro de 2017, que dá nova redação ao parágrafo único do
Aú. 12da Lei Complementarno002, de27 de agostode2007, que
estabelece a carga horária de todos os servidores do Quadro
Efetivo correspondem ao regime de 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho, não excederá de 08 (oito) horas diárias, exceto a
jornada de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento
poderá ser realizada no regime de 06 (seis) horas diárias;

Considerando a necessidade de adequação dos Orgãos da
Secretaria Municipal de Administração, como modo de assumirem
dimensÕes mais convenientes e compatíveis com os serviços
disponibilizados à população;

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAíBA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 37, inciso ll, da Constituição Federal, c/c o art.
60, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE colocar à disposição, sem ônus, da EMPAER, o
Servidor RENATO PEREIRA DE LIRA, portador da Carteira de
ldentidade com Registro Geral no 3.481.601 - SSP/PB e CPF no

084.353.704-37, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Fiscal Sanitário - GSP, para prestar serviço na Gerência
Operacional Municipal - GOPER de Prata-PB, servindo-lhe de
tÍtulo a presente Portaria.

GABINETE DO PREFEITO DO I\4UNICÍPIO
DE PRATA, Estado Paraíba, 05 de janeiro de 2026

DA SILVA
Prefeito

Considerando que tais medidas geram a demanda de alocação de
pessoal com vistas a empreender maior eÍiciência e qualidade aos
serviços públicos disponibilizados a população.

RESOLVE:

Art. ío - Fica a Servidora MARIA IVANILDA DA SILVA, ocupante
do cargo de provimento eÍetivo de AUXILIAR DE SERVIçOS
GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Administração,
matrícula no 5't01981, portadora da Carteira de ldentidade com
Registro Geral no 2.151-8r'2 - SSP-PB, CPF no 046.504.614-21 ,

DESIGNADO para exercer as suas Íunções administrativas no
ARQUIVO GERAL da PreÍeitura Municipal de Prata - Localizado
no Centro Administrativo, a partir de 20 de janeiro de 2023.

Art. 20 - O não cumprimento das disposiçÕes contidas nesta
Portaria acarretará ao servidor designado, a aplicação das
sanções previstas no Estatuto dos Servidores Públicos Civis doG



COLOGA A SERVIDORA SONEIDE
MACTEL SILVA A DTSPOSIçÃO
FUNCIONAL MEDIANTE
PERMUTA, E DÁ OUTRAS
PROVDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAíBA, no uso de suas atribuições legais que lhe
foi conferida pela Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei
Complementar Municipal no 002J2007, de 27 de agosto de 2007, que
dispõe sobre o PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E
REMUNERAÇÂO DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE PRATA
e,

CONSIDERAN DO as decisões exaradas no Processo Administrativo
de solicitação de disposição funcional mediante permuta nas Íolhas 01
e 02, respectivamente da servidora do Município de Prata e pelo
servidor permutante do Município de Amparo, Estado da Paraíba.

RESOLVE:
Art. 10 COLOCAR A DISPOSIçÃO Oa Prefeitura Municipal de
Amparo, Estado da Paraíba, com ônus para o órgão de origem, a
Servidora SONEIDE MACIEL SILVA, matrícula no 51019691,
efetivo no Cargo de GARI, lotado na Secretaria Municipal de
lnfraestrutura e Servíços Urbanos, por permuta com o Servidor da
PreÍe.itura Municipal de Amparo, Estado da ParaÍba, o Senhor
JOSE ROBSON DA SILVA, efetivo no Cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, pelo período de 01 (um) ano, podendo ser
renovado pelo mesmo prazo mediante solicitação do órgão
cessionário e do servidor com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias do seu término.

Parágrafo único. Cumpre ao cessionário comunicar a frequência
do Servidor mensalmente, ao órgão cedente.

Art. 2o Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO

PORTARIA No 009/2026
Prata-PB, 05 de janeiro de 2026.

janeiro de 2026.

DA SILVA

da 05em deDE PRATA,

P refeito Co n stitu ci on a I

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO I\íUNICÍPIO
DE PRATA, Estado d6 Paraíba, 

1 
OS Ae janeiro de 2026.
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Estado da Paraíba e do Município de Prata, sem prejuízo de outras
sanções previstas na legislação Pátria.

Art. 3o - Esta Podaria revoga as disposições contrárias à sua
aplicabilidade.

Art. 40 - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de
sua publicação.

Diário Oficial do Município de Prata-PB

RESOLVE:

Art. 1o - De acordo com o artigo 30 da Lei lvlunicipal no 314, de 12
de junho de 2423. o Conselho Gestor da Bolsa Universitária
Pratense é composto pelos seguintes servidores:

PRESIDENTE Daniel Robson Gonzaga da Silva

SECRETARIA tvlaria Vitória da Nóbrega Porto de
Moura

MEMBRO
COMPONENTE

Maria lvanilda da Silva

MEMBRO
COMPONENTE

Junior Fabio Bezerra de Freitas

MEMBRO
COMPONENTE

Adeilza Prócopio da Silva

MEMBRO
COMPONENTE

Paula Tassyana Barros dos Santos
Paulino

Parágrafo Único: Possui o Conselho Gestor como Membros
Componentes Suplentes, indicados pelo Poder Executivo, os
seguintes servidores:

MEMBRO
COMPONENTE 01
SULPENTE

Nubia Alves dos Santos Gonçalves
Leite

Art. 2o - O Conselho Gestor da Bolsa Universitária Pratense
possui caráter permanente, no curso do mandato de 02 (dois)
anos, funcionando sempre com todos os componentes presentes.

Art. 30 - Todas as atividades da Comissão serão consignadas em
atas da reunião ou deliberação, termos, despachos, bem como
memorandos, ofícios e editais com numeração própria, e demais
atos conespondentes e sua atuação não pode ser comprovada de
outra forma.

§ío- As reuniões do Conselho Gestor são marcadas de acordo
com o cronograma de edital que ordenará sobre abertura de
inscrição ou renovação da Bolsa Universitária Pratense.

§ 2'. O Conselho Gestor deverá atuar com responsabilidade e com
disponibilidade de horários, prevalecendo à exclusividade de seus
atos para comparecimento e deliberação quando os membros
componentes Íorem devidamente notificados.

§ 3o. As decisões são tomadas por maioria de seus integrantes.

Art. 4" - A atividade de apoio adminislrativo do Conselho Gestor
caberá à Secretária de Administração.

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO P
Estado da Paraíba,

EITO DE PRATA,
06 de de 2026.

G DA SILVA
Prefeito

PORTARIA No 010/2026
Prata-PB, 06 de janeiro de 2026.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAíBA, no uso das atribuições legais, na
forma estabelecida na Lei Orgânica do Município.

DI Rlo
DlÁRto
DtÁRlo
DtÁRlo
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATN

Lei Ordinária no 398/2026, de 05 de fevereiro de 2026.

DrsPÕE SOBRE ATUALTZAÇÃO DO PISO
SALARIAL DO MAGISTÉRIO PUBLICO
MUNTCTPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNrCÍptO DE
PRATA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE PRATA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuiçôes legais, conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1o Fica o píso salarial para o magistério público municipal corrigido
sobre o valor dos vencimentos, conforme determina o Art. 5o da Lei Federal no

11.738, de 16 de junho de 2008, e Medida Provisório no108, que trata da
atualização do piso, será adequado a está Lei.

Parágrafo Único. A remuneração dos profissionais do magistério,
instituída pela Lei Complementar Municipal no Q218A18, de 16 de julho de 2018,
passam a ter os seus vencimentos definidos no ANEXO ÚNICO, desta Lei
Municipal.

Art. 20 As disposiçÕes relativas ao piso salarial de que trata esta Lei
serão aplicadas exclusivamente aos profissionais do magistério em efetivo exercício
na carreira do magistério público do município de Prata para a jornada de 30(trinta)
horas semanais.

Parágrafo Único. A composição da jornada de trabalho observar-se-á
o limite 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de
interação com os educandos e 113 (um terço) da carga horária para o desempenho
das atividades pedagógico coletivo e individual, conforme o que estabelece o § 40

da Lei Federal no 11.738, de 16 de julho de 2008.

V



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE PRATA

Art. 30 As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à
conta das dotaçÕes orçamentárias consignadas à Secretaria Municipal de
Educação, em consonância ao que dispõe o art. 40 da Lei Federal no I 1.738, de 16

de julho de 2008.

Art. 40 A implementação do disposto nesta Lei observará o previsto no

art. 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar no

101, de 04 de maio de 2000.

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 10 de janeiro de 2026.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE
PRATA, Estado da ParaÍba, em 05 de fevereiro de2026.

DA SILVA
Prefeito

G

Certifico, para os devidos l'ins, que este AT()
GOVERNAMENTAL * LEI tbi publicado no Diilrio Oficial do
Município de Prata" Estado da Paraíb4 nesta data.

2



Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Prata

Secretaria Municipal de Educação
Cargos de Provimento Efetivo

Anexo Único - Lei Municipal Ordinária no 398/2026, de 05 de fevereiro de 2026

TABELA DE VENCIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA E

2026 30h 3.847 ,97 40h 5,'130,63

5.130,63Piso Salarial Profissional Nacional- Carga Horária de 40 horas Semanal - TM - lA
horas Semanal - -lA 3.847,97Piso Salarial P onal -

Grupo Ocupacional TTTULAÇAO

Niveis Classes
TM LP LE LM LD

Técnico em Magistério Licenciatura Plena
Licenciatura Plena e

Especializacão
Licenciatura Plena e

Mestrado
Licenciatura Plena e

Doutorado

V
c 4.925,40 5.664,22 5.910,49 6.156,76 6.403,03
B 4.848,45 5.575,71 5.818,r3 6.060,56 6.302,98
A 4.771,49 5.487,21 5.725,78 5.964,36 6.202,93

IV
c 4.694,53 5.398,71 5.633,43 5.868,16 6.102,88
B 4.617,57 5.310,20 5.541,08 5.771,96 6.002,84
A 4.540,61 5.221,70 5.448,73 5.675,76 5.902,79
c 4.463,65 5.133,20 5.356,38 5.579,56 5.802,74
B 4.386,69 5.044,69 5.264,03 5,483,36 5.702,74
A 4.3A9,73 4.956,19 5.171,68 5.387,16 5.602,65

il
c 4.232,77 4.867,69 5.079,32 5.290,96 5.502,60
B 4.155,81 4.779,18 4.986,97 5.194,76 5.402,55
A 4.078,85 4,690,68 4.894,62 5.098,56 5.302,51

I

c 4.001,89 4.602,18 4.802,27 5.002,36 5.202,46
B 3.924,93 4.513,67 4.709,92 4.906,16 5.102,41
A 3.847,97 4.425,17 4.617,57 4.809,97 5.002,36

lil


